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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUlUCIPAL DE IIASSAP& DO PIAUÍ 

CNPJ: Ol.612.591/0001-10 
AV. Pedro Martlu.s 642 

CEP: 64.573-000 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2023 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL EDITAL 001/2022 

"Dispõe sobre a convocação de candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal 
nº. 001/2022." 

RIVALDO DE CARVALHO COSTA, Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado 
do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a legislação, pelo presente, CONVOCA 
os caodidatos adiante relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal-Edital nº. 
001/2022, a comparecerem à sala da Chefia de Gabinete do Município de Massapê do 
Piauí/PI, situada no prédio da Prefeitura Municipal de Massapê do Piauí/PI, Jocali:zado na 
Av. Pedro Martins, n.0 642, Centro, Massapê do Piauí/PI, munidos dos docwnentos 
especificados neste edital, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de 
publicação do ato convocatório, no horário das 08h00min. às 12h00min. O candidato 
deverá comparecer à Prefeitura de Massapê do Piauí para requerer o agendamento da 
realização do exame admissional (item 15.1.2), dentro do prazo mhimo de 20 (vinte) 
dias úteis. Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até as datas 
indicadas implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro direito inerente ao 
Concurso, conforme os termos do Edital. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

a) ATESTADO ADMISSIONAL, sem restrições, expedido pelo médico da Prefeitura 
Municipal de MASSAP~ DO PIAUÍ, comprovando que o candidato está apto fisica e 
mentalmente para ser investido no cargo; 
b) 01 foto 3x4 recente; 
e) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins 
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e Ficha cadastral, 
disponibili:zados e preenchidos no Setor de Recursos Humanos no ato da entrega de 
documentação; 
d) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 
e) Cartão do PJS/PASEP (se houver); 
f) CPF próprio e o CPF dos pais; 
g) Carteira de identidade; 
h) Título eleitoral e Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
com a Justiça Eleitoral; 
i) Certificado de reservista, se do sexo masculino; ,:·, 
j) Certidão de nascimento dos dependentes; -
J) CPF dos dependentes; 

m) Certidão de nascimento ou de casamento; 
n) Comprovante de residência atuali:zado; 
o) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão 
do Curso, correspondente ao cargo ao qual concorre, quando o exercício da atividade 
profissional do candidato o exigir; 
q) Número da conta corrente ou conta salário aberta junto ao Banco do Brasil S.A. 

CONVOCADOS: 

CARGO: ANGENTE DE GESTÃO PÚBLICA-MOTOTRISTA D 

Aprovado 
MARIO CESAR REIS SILVA 
FRANCIELDER FRANCISCO DE PAIVA 
DANIEL AUGUSTO XAVIER JUNIOR 
FRANCISCO DE CARVALHO VELOSO 
CLIMERIO MENDES DE CARVALHO NETO 

Publique-se e registre-se. 
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ld:12526677381B2D93 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
fJ 1ftbWJ do IIDSJ'O _..., pantzpor .. 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO: Dispensa n. 001.,iOlll! 
RECORRENTE: ENG. SERV. E LOCAÇÕES L TDA. 

DECISÃO: 

O Agente d;, Contratqçlo da Clmara Muniéipal de Santa CrU& doa Mllagr- Plauf, 
diante du razões expoataa. DECIDE,:. 

1. Conhecer do recurso intérpoato p:la ~preoa ENG. SERV. E LOCAÇÕES 
L TDA, contra o ato do Agente de Cpn.fr.ataçãó da Clmara: Municipal de Santa CrU% do• 
Milagres, Piauf, que a inabilitou,; p~Íl. pó ,mérito. d.ar-lhe provimento. para clU1ificar a 
firma recori·ente. ,,. """/ ~ 

2 - Remeter a autoridade ,!;!.!l!" J'-~ • e~ du razões do Agente d'! Coni:rataçao; 

1 - DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Cumpridru, u formalidades legais, registra-ae que todo• oo demaio licitan~ foram 
cientificados da existência e trlmite do respectivo Recurao adminiatrati-vo interpoato, 
conforme comprovam os documentos a.coat.ados ao Prooeaeo de Licitaçao. 

2 - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Alega a recorrente qu..- "( ... ) no edital nl.o oolicitou u compo•~ _conforme foi o 
motivo que o ENGENHEIRO RESPONSÁVEL do municlpfo de8claulficou a no,,aa 
proposta. Con~tamos tambfm em pauta que a noeaa propoeta foi elá.borada confornJe o 
projeto executivo e orçame ntos disponibilizado( ... )". 

E. por fim. pede que seja declarada cla••ificada. 

s- DOMÉRITO 

Segundo a definição dada por Celso Antônio Bandeira de Mello, licitaçlo t "o 
proced.imento admini1trativo pelo qual uma pessoa governamental. p.retendendo alienar, 
adquirir ou locar bens. realiz·ar obras ou serviços, outorgar concessões, permiaaões de obra. 
se1-viço ou de uso exclm,ivo de bem p4blico, segundo condicOCa por ela e;atipu]ad11 

prevjamente, convoca interessados na apresentação de propoa~. a fim de ""1..-cionar a que 
se revele mais conveniente em função de parãrnetros antecipadamente estabe)eçjdos e 
djvuldados." 

1\ lic-itn~i\o pública destinn-He, conforme dispõe o art. :l da Lei no 8 .666/ 199:l, a 
garanti r que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração. Essa seleção 
deve ~er julgada en1 conformidade com o pl'inclpio da vinculação ao instrum..-n to 
C'onvocut6rio. Durante a selt"Ção. a <.iomissilo de licitação deverá ter cuutela para não 
infri11gir os princípios Jit.-:itat6rios. 

Nesse sentido, é pt·cciso ~virar os for1nalismos e~cessivos e injustifico.dos u fim de 
impedfr a oc.o,·rência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da 
p,·oposta. 

O TriblUtal de Couta. da Uniao - TCU posiciona-&e veementemente contra o 
excesso de formulisrno: 

[ ... ] em 1·11zaõ 4a j'urj,.prnd!ncia c.onsolidada do TCU (Aeónlaos 
1 .w 1h 1006 -., ').j':,+_/li~Plen4.rio, entr..- outros), configura 
formalis1po <lxccssi'lb a de"!'lassilicação de empr,,sá participante de 
certame · licitatôr10 cm d~rrência de mero erro material no 
p1·eenchin1ento de an~xo. deàde que seja poss(vel aferir a informação 
p1·estadft1:oseut,p,rr,iJ,µicar o apdamcnto da sessão. situaçlo ocorrida 
no jitlgamento das propostas dBB empresas na Tomàda de P~os 
[, .. ]. 

Desde que nlo cause prejulzo à administraçlo pdblica, uma empresa nlo pode ser 
excluída do processo de licitação por conta de questões irrelevantes, como omissões ou 
irregularidades formais na documentação ou nas propostas. 

Conforme ensina Hely Lope• Meirelles: -a orientação correta ruu; licitações é a 
dispensa de rigoris1nos inú.teis e a não exigfncia de formalidades e documento• 
desnecessários à qualificação do!!i interessados em licitar"'. 

O principio da vinculnçfto ao instrumento convocatório tem sido relativizado peloa 
Tribunais, ao argumento de que o .-igorismo formal no Edital impede a competitividade no 
processo administrativo licitatório, frustrando o objeto precípuo da Administração com a 
realização do certame, que é o de •eh,donar a melhor proposta. 

Observa-se que u razões trazidBB pela recorrente para sustentar a sua cluaiftcaqlo, 
convence. 

Por tanto, auiste razlo à empresa r..-corrente, por seu, próprio• fundamenroa. 

Diante de todo o exposto, e, em observância aos Principio& Baoilarea da Licitaçlo, e 
à legislação de regencia, vislumbramos motivaçlo para rever a nossa po•içlo adotada no 
presente Processo, para classificar a empresa Recorrente. 
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